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Aos 15 dias do mês de fevereirode 2018, às 17h, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, situada naRua Salgado Filho, 79, centro de Três Passos, com a presença dos Vereadores: Edivan Baron, Rosani do Nascimento, Willian  Heineck, Vinicius de Araújo, Flavio Habitzreiter e Arlei Tomazoni, e coma presença da Secretária Municipal de Finanças Mara Quinot Both. A audiência foi realizada conforme divulgação no site e facebook da Câmara, exposição no mural da Câmara Municipal, bem como divulgação em rádioslocais. A audiência pública teve como proposta a exposição e a avaliação das metas de resultado fiscal do Município de Três Passos, referente ao3º quadrimestre do exercício de 2017, fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para 2017, nos termos do que dispõe a LC no 101, art. 9º, §4º e Resolução no003/06 de 16/05/06 do Legislativo de Três Passos. O Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, Vereador Vinicius de Araújocoordenou os trabalhos, com o auxílio dos demais membros da Comissão.Em seguida, o presidente da Comissão passou a palavra inicialmente àSecretária de Finanças, Mara Quinot Both, apresentou os dados relativos aos Resultados Primário e Nominal, englobando a receita (tributária, de contribuições, transferências correntes e transferências do Fundeb, de capital) e a despesa (corrente e de capital), juros e amortização da dívida, investimentos realizados, despesa de pessoal e limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, despesa com ações e serviços públicos de saúde, análise da dívida, disponibilidades/restos a pagar e receitas e despesas previdenciárias, referente ao último quadrimestre de 2017.Mara falou sobre a evolução das receitas, sendo que as receitas de capital foram realizadas em um percentual de apenas 41,79%; com isso, o Executivo Municipal também não integralizou totalmente as despesas, a fim de haver o equilíbrio nas contas públicas. Mara ressaltou que o resultado primário é o principal indicador de solvência fiscal do setor público e tem por finalidade indicar se os gastos do Município são compatíveis com a sua arrecadação. O Resultado primário no ano de 2017 foi de R$ 4.528.149,18, superior à meta prevista de R$ - 1.631.749,00. A Secretária de Finanças enfatizou que o maior volume de receita do Município provém das Transferências Correntes da União e do Estado; que o Município gastou 25,60% em educação e 17,19% em saúde, em relação às receitas, acima, portanto, do índice mínimo estabelecido pela Constituição Federal; que a despesa com pessoal do Executivo foi de 49,14% em relação à Receita Corrente Líquida, abaixo do limite prudencial de 51,30%. Com relação ao Resultado Nominal, que representa a análise da dívida pública, ao final do exercício de 2017 foi de R$ 0,00 (zero), apurado conforme metodologia adotada pela Secretaria do Tesouro Nacional, que consiste na verificação da variação do saldo do endividamento no período. Leva-se em conta a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida no período de referência e o saldo da dívida fiscal líquida no final do exercício anterior ao de referência, sendo que, caso o resultado seja positivo representa um déficit, e caso seja igual ou menor a zero representa um superávit. Portanto, o Município de Três Passos possui disponibilidade financeira acima do valor inscrito em dívida consolidada, ou seja, não possui dívida fiscal.Mara acrescentou que os resultados apresentados permitem concluir que a meta fixada para o Resultado Primário foi superada; as despesas com pessoal e a dívida consolidada, como proporção da Receita Corrente Líquida, encontram-se abaixo dos limites, bem como os demais índices mínimos e máximos exigidos pela legislação; fica demonstrado, assim, o atingimento das metas fiscais estabelecidas, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.O material em relação à análise da receita e despesa se encontra no processo desta audiência pública. Após a explanação, abriu-se o espaço para esclarecimentos de dúvidas por parte dos Vereadores. Concluída a fase dos debates, deu por encerrada a audiência pública e lavrou-se a presente ata que acompanha o relatório e demais documentos à COF para o parecer conclusivo e sugestão de encaminhamentos à Mesa Diretora, para fins do que determina o Art. 59 da LC nº 101/2000.
